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LEI Nº  11.958,   DE  13 DE   DEZEMBRO  DE 2022.

Autor: Tribunal de Justiça
Altera a Lei nº 8.814, de 15 de janeiro 
de 2008, que institui o Sistema de 
Desenvolvimento de Carreiras e 
Remuneração  (SDCR) dos Servidores 
do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências, para 
dispor sobre a estrutura organizacional 
da Coordenadoria Estadual da Mulher 
em Situação de Violência Doméstica 
e Familiar no âmbito do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso - CEMULHER.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterada a Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, 
que institui o Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração 
(SDCR) dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e 
dá outras providências, para dispor sobre a estrutura da Coordenadoria 
Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar no 
âmbito do Tribunal de Justiça de Mato Grosso - CEMULHER.

Art. 2º  A Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso - CEMULHER será coordenada por um Magistrado Coordenador 
com competência jurisdicional ou reconhecida experiência na área, 
composta ainda por 03 (três) Juízes de Direito em atuação nas Varas de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher ou varas com competência 
cumulativa.

Art. 3º  Fica criada, na estrutura organizacional da Presidência, 
a Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica 
e Familiar no âmbito do Tribunal de Justiça de Mato Grosso - CEMULHER, 
com as seguintes unidades administrativas:

I - Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso - CEMULHER;

II - Assessoria Jurídica da CEMULHER;
III - Gestão Administrativa;
IV - Gestão de Política Judiciária de Prevenção e Projeto; e
V - Equipe Multidisciplinar.

Art. 4º  Ficam criados no quadro total de vagas da segunda 
instância do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso:

I - 02 (duas) funções de confiança-FC de Gestor 
Administrativo 1 - CEMULHER;

II - 01 (um) cargo de natureza especial-CNE de Assessor 
Jurídico da CEMULHER - PDA/CNE III;

III - 02 (dois) cargos de natureza especial-CNE de 
Assessores Técnicos Multidisciplinares da CEMULHER - PDA/CNE VIII;

IV - 02 (duas) Funções de Confiança-FC de Gestor 
Administrativo 3 - CEMULHER.

Art. 5º  Fica modificado o quantitativo de vagas do Anexo II da 
Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, referentes às funções de confiança 
a que faz referência, passando a vigorar da seguinte forma:

“ANEXO II
Quadro Total de Vagas - 2ª Instância

Cargo/Função G r u p o 
Operacional

Vagas

(...) (...) (...)

Assessor Jurídico da CEMULHER PDA/CNE III 01

Assessor Técnico Multidisciplinar - CEMULHER PDA/CNE VIII 02

Gestor Administrativo 1 - CEMULHER PDA-FC 02

Gestor Administrativo 3 - CEMULHER PDA-FC 02

”
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Art. 6º  A estrutura organizacional da Presidência, descrita no 

item I do Anexo III da Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte estrutura:

“ANEXO III
Estrutura Organizacional - 2ª Instância

I - PRESIDÊNCIA
(...)
Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso - CEMULHER

Juízes Colaboradores
Assessoria Jurídica da CEMULHER

Gestão Administrativa
Equipe Multidisciplinar

Gestão de Política Judiciária de Prevenção e Projeto”

Art. 7º  Fica alterado o item I do Anexo X da Lei nº 8.814, de 15 
de janeiro de 2008, passando a vigorar com a seguinte estrutura:

“ANEXO X

Distribuição de Cargos, Vagas - Lotacionograma da Secretaria do 
Tribunal de Justiça
Segunda Instância

I - PRESIDÊNCIA
(...)

Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso - CEMULHER

Juízes Colaboradores
Assessoria Jurídica da CEMULHER

Assessor Jurídico da CEMULHER - PDA/CNE III
Gestão Administrativa

Gestor Administrativo 1 - CEMULHER
Gestor Administrativo 3 - CEMULHER

Equipe Multidisciplinar
Assessor Técnico Multidisciplinar da CEMULHER - PDA/CNE 

VIII (02 cargos)
Gestão de Política Judiciária de Prevenção e Projeto

Gestor Administrativo 1 - CEMULHER
Gestor Administrativo 3 - CEMULHER

(...)”

Art. 8º  Fica modificado o quadro dos Cargos Comissionados do 
Poder Judiciário do Anexo XII da Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, 
passando a vigorar da seguinte forma:

“ANEXO XII
Quadro dos Cargos Comissionados do Poder Judiciário

Cargo G r u p o 
Ocupacional

(...) (...)
Assessor Jurídico da CEMULHER PDA-CNE-III
Assessor Técnico Multidisciplinar da CEMULHER PDA/CNE VIII

”
Art. 9º  Fica modificado o quadro de Funções de Confiança do 

Poder Judiciário do Anexo XIII da Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, 
passando a vigorar da seguinte forma:

“ANEXO XIII
Quadro das Funções de Confiança do Poder Judiciário

Função de Confiança Grupo Ocupacional Cargo Efetivo 
Requerido

Acréscimo

Gestor Administrativo 
1 - CEMULHER 

PDA-FC A n a l i s t a 
Judiciário ou 
servidor efetivo 
com mais de 10 
anos no PJ

R$ 7.409,28

Gestor Administrativo 
3 - CEMULHER 

PDA-FC T é c n i c o 
Judiciário ou 
servidor efetivo 
com mais de 5 
anos no PJ

R$ 2.593,23

Art. 10  Ficam acrescidos os itens 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 no Anexo 
XXIII da Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“ANEXO XXIII
Descritivo de Cargos e Funções do Poder Judiciário de Mato 

Grosso
(...)
2.2 (...)
2.2. Título da função: Assessor Jurídico da Coordenadoria Estadual 
da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito 
do Tribunal de Justiça de Mato Grosso - CEMULHER
Alocação: Tribunal de Justiça
Grupo Ocupacional: PDA - Profissionais de Direção e Assessoramento
Forma de Provimento: Comissionada
Nível: PDA-CNE-III
Superior Imediato: Coordenador da Coordenadoria Estadual da Mulher 
em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso - CEMULHER
Missão: Assessorar a Coordenadoria da Coordenadoria Estadual da 
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso - CEMULHER.
Clientes Principais: Coordenador da Coordenadoria Estadual da Mulher 
em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso - CEMULHER.
Atividade: Assessorar a Coordenadoria da Coordenadoria Estadual da 
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso - CEMULHER; analisar os pedidos, 
com elaboração de minutas afetas à CEMULHER; fazer o estudo de leis, 
pareceres, jurisprudências e doutrinas para atendimento de solicitações 
feitas à Coordenadoria; executar outras atividades fins.
Requisitos:
 Conhecimento: Nível Superior em Direito e noções de informática.
 Habilidades: Comprometimento, probidade, automotivação, 
cooperação, autodesenvolvimento, liderança, organização, planejamento 
estratégico, visão sistêmica, comunicação interpessoal, negociação, 
comunicação escrita adequada.

2.3. Título da função: Assessor Técnico Multidisciplinar da 
Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso - CEMULHER
Alocação: Tribunal de Justiça
Grupo Ocupacional: PDA - Profissionais de Direção e Assessoramento
Forma de Provimento: Comissionada
Nível: PDA-CNE-VIII
Superior Imediato: Gestor Administrativo 1 -CEMULHER da Gestão 
Administrativa da Coordenador da Coordenadoria Estadual da Mulher 
em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso - CEMULHER
Missão: Assessorar o Gestor Administrativo 1 -CEMULHER da Gestão 
Administrativa da Coordenador da Coordenadoria Estadual da Mulher 
em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso - CEMULHER.
Clientes Principais: Coordenador(a), Juízes(as), servidores lotados na 
Coordenadoria.
Atividade: Atender às demandas resultantes da coordenadoria de projetos 
e de política judiciária de intervenção; analisar e opinar acerca dos 
projetos e das ações de enfrentamento à violência contra a mulher; apoiar, 
articular e fomentar e, quando necessário, atuar para a implantação das 
ações de enfrentamento à violência contra a mulher na capital e no interior 
do Estado.
Requisitos:
 Conhecimento: Nível Superior, conhecimento na área e noções 
de informática.
 Habilidades: Comprometimento, probidade, cooperação, 
automotivação, autodesenvolvimento, organização, comunicação 
interpessoal, proatividade, discrição, comunicação escrita.
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2.4. Título da função: Gestor Administrativo 1 - CEMULHER
Alocação: Tribunal de Justiça
Grupo Ocupacional: PDA - Profissionais de Direção e Assessoramento
Forma de Provimento: Função de Confiança
Superior Imediato: Coordenador da Coordenadoria Estadual da Mulher 
em Situação de Violência Doméstica e Familiar no âmbito do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso - CEMULHER
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob 
sua responsabilidade atinja os seus objetivos, contribuindo para as metas 
estratégicas do Poder Judiciário.
Clientes Principais: Coordenador(a), Juízes(as), da Coordenadoria 
Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar no 
âmbito do Tribunal de Justiça de Mato Grosso - CEMULHER.
Atividade: Providenciar o cumprimento de todas as normativas que lhes são 
peculiares, no exercício das atividades de amparo e auxílio às mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar no âmbito do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso; supervisionar autorizações administrativas, 
comunicações internas, rotinas, treinamentos, processos administrativos, 
controles de materiais e de serviços gerais, administração de patrimônio, 
financeira e de recursos humanos, manutenção das instalações, da 
limpeza, da construção e da manutenção, condução de servidores 
às atividades externas, controle do serviço de copa e segurança das 
instalações.
Requisitos:
 Conhecimento: Nível Superior Completo ou servidor com mais de 
10 anos efetivos no Poder Judiciário.
 Habilidades: Comprometimento, automotivação, cooperação, au-
todesenvolvimento, organização, flexibilidade, comunicação interpessoal, 
visão sistêmica, liderança, planejamento, negociação, gestão de pessoas.

2.5. Título da função: Gestor Administrativo 3 - CEMULHER
Alocação: Tribunal de Justiça
Grupo Ocupacional: PDA - Profissionais de Direção e Assessoramento
Forma de Provimento: Função de Confiança
Superior Imediato: Gestor Administrativo 1 - CEMULHER
Missão: Garantir que a unidade organizacional do Poder Judiciário sob 
sua responsabilidade atinja os seus objetivos, contribuindo para as metas 
estratégicas do Poder Judiciário.
Clientes Principais: Coordenador(a), Juízes(as), da Coordenadoria 
Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar no 
âmbito do Tribunal de Justiça de Mato Grosso - CEMULHER.
Atividade: Supervisionar e controlar o cumprimento das normativas 
peculiares ao CEMULHER, comunicações internas, rotinas, treinamentos, 
processos administrativos, controles de materiais e de serviços gerais, 
administração de patrimônio, financeira e de recursos humanos, 
manutenção das instalações, da limpeza, da construção e da manutenção, 
condução de servidores às atividades externas, controle do serviço de 
copa e segurança das instalações.
Requisitos:
 Conhecimento: Nível Médio Completo, Noções de Direito e 
Noções de Informática ou Servidor efetivo com mais de 05 (cinco) anos 
no Poder Judiciário.
 Habilidades: Comprometimento, automotivação, cooperação, au-
todesenvolvimento, organização, flexibilidade, comunicação interpessoal, 
visão sistêmica, liderança, planejamento, negociação, Gestão de 
pessoas.”

Art. 11  As despesas resultantes da execução desta Lei serão 
suportadas por dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 12  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1409930:3>

<BEGIN:1409931:3>

LEI Nº   11.959,   DE   13   DE   DEZEMBRO   DE 2022.

Autor: Tribunal de Justiça

Altera a Lei nº 8.814, de 15 de janeiro 
de 2008, que institui o Sistema de 
Desenvolvimento de Carreiras e 
Remuneração (SDCR) dos Servidores 
do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências, para 
dispor sobre a estrutura organizacional 
do Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes e de Ações Coletivas 
- NUGEPNAC.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, 
que institui o Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração 
(SDCR) dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 
para dispor sobre a estrutura organizacional do Núcleo de Gerenciamento 
de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC.

Art. 2º  O Serviço do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, 
vinculado ao Departamento da Secretaria Judicial da Vice-Presidência, 
passa a denominar-se Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de 
Ações Coletivas - NUGEPNAC.

Art. 3º  Fica criado o Serviço de Monitoramento de Ações 
Coletivas vinculado ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de 
Ações Coletivas - NUGEPNAC.

Art. 4º  Ficam criados no quadro total de vagas da segunda 
instância do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso:

I - um cargo comissionado de Assessor de Estatística do 
NUGEPNAC - PDA-CNE-VII;

II - duas funções de confiança de Gestor Administrativo 3  
- PDA-FC.

Art. 5º  Fica alterado o quantitativo de vagas do Anexo II da Lei nº 
8.814, de 15 de janeiro de 2008, nos cargos a que faz referência, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II
Quadro Total de Vagas - 2ª Instância

Cargo/Função Grupo Ocupacional Vagas
[...] [...] [...]
Assessor de Estatística do NUGEPNAC PDA-CNE-VII 1
[...] [...] [...]
Gestor Administrativo 3 PDA-FC 90

”
Art. 6º Fica alterada a estrutura organizacional do Departamento 

da Secretaria Judicial da Vice-Presidência, prevista no inciso II do Anexo 
III da Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
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“ANEXO III

Estrutura Organizacional - 2ª Instância
(...)
II - VICE-PRESIDÊNCIA
Assessoria Técnico-Jurídica da Vice-Presidência

Coordenadoria de Gabinete da Vice-Presidência
Assessoria da Vice-Presidência
Departamento da Secretaria Judicial da Vice-Presidência

Serviço de Processos e Documentos
Serviço de Passagem de Autos e Expedientes
Serviço de Processamento de Recursos e Expedição de 

Documentos
Serviço de Publicação e Controle de Prazos

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações 
Coletivas - NUGEPNAC

Serviço de Controle de Repercussão Geral e Recursos 
Repetitivos

Serviço de Controle de IRDR e IAC
Serviço de Digitalização e Indexação
Serviço de Monitoramento de Ações Coletivas

(...)”

Art. 7º  Fica alterado o lotacionograma do Departamento da 
Secretaria Judicial da Vice-Presidência, previsto no inciso II do Anexo X da 
Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“ANEXO X
Distribuição de Cargos, Vagas - Lotacionograma da Secretaria do 

Tribunal de Justiça
Segunda Instância

(...)
II - VICE-PRESIDÊNCIA
Assessoria Técnico-Jurídica da Vice-Presidência

Assessor Técnico-Jurídico PDA-CNE-II (02 cargos)
Coordenadoria de Gabinete da Vice-Presidência

Coordenador de Gabinete PDA-CNE-III
Chefe de Gabinete PDA-CNE-V (02 cargos)

Assessoria da Vice-Presidência
Assessor da Vice-Presidência PDA-CNE-IV (02 cargos)

Departamento da Secretaria Judicial da Vice-Presidência
Diretor de Departamento PDA-CNE-II
Serviço de Processos e Documentos

Gestor Administrativo 1 - PDA-FC
Serviço de Passagem de Autos e Expedientes

Gestor Administrativo 3 - PDA-FC
Serviço de Processamento de Recursos e Expedição de 

Documentos
Gestor Administrativo 3 - PDA-FC

Serviço de Publicação e Controle de Prazos
Gestor Administrativo 3 - PDA-FC

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações 
Coletivas - NUGEPNAC

Gestor Administrativo 1 - NUGEP - PDA-FC
Assessor de Estatística do NUGEPNAC PDA-CNE-VII

Serviço de Controle de Repercussão Geral e Recursos 
Repetitivos

Gestor Administrativo 3 - NUGEP - PDA-FC
Serviço de Controle de IRDR e IAC

Gestor Administrativo 3 - NUGEP - PDA-FC
Serviço de Digitalização e Indexação

Gestor Administrativo 3 - NUGEP - PDA-FC
Serviço de Monitoramento de Ações Coletivas

Gestor Administrativo 3 - PDA-FC (02 cargos)

(...)”

Art. 8º Fica acrescentado o cargo de Assessor de Estatística do 
NUGEPNAC no Anexo XXIII da Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO XXIII
Descritivo de Cargos e Funções do Poder Judiciário de Mato 

Grosso

(...)
Título do cargo: Assessor de Estatística do NUGEPNAC
Alocação: Tribunal de Justiça
Grupo Ocupacional: PDA - Profissionais de Direção e Assessoramento
Forma de Provimento: Comissionada
Nível: PDA-CNE-VII
Superior Imediato: Gestor do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 

e Ações Coletivas
Missão: Planejar, analisar e organizar os dados do Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas.
Clientes Principais: Desembargadores, Juízes e Servidores.
Atividade: Desempenhar tarefas no campo da estatística, a fim de 
fornecer informações que favoreçam a tomada de decisões e o 
monitoramento de recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal e 
ao Superior Tribunal de Justiça; de recursos sobrestados; e de ações 
coletivas no Estado de Mato Grosso; desenvolver atividades de 
planejamento, estudos, análises, projetos, pareceres, levantamentos 
e controle estatístico; analisar e processar dados; elaborar outros 
relatórios determinados superiormente.
Requisitos:

Conhecimento: Cursando ou concluído nível superior, com 
noções de estatística e de tecnologia da informação.

Habilidades: Comprometimento, probidade, automotivação, 
cooperação, autodesenvolvimento, liderança, organização, 
planejamento estratégico, visão sistêmica, comunicação 
interpessoal, negociação, raciocínio lógico e matemático, 
comunicação escrita adequada.
(...)”

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1409931:4>
<BEGIN:1409932:4>

LEI Nº  11.960,   DE   13   DE   DEZEMBRO    DE 2022.

Autor: Tribunal de Justiça
Altera a Lei nº 8.814, de 15 de janeiro 
de 2008, que institui o Sistema de 
Desenvolvimento de Carreiras e 
Remuneração (SDCR) dos Servidores 
do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências, para 
dispor sobre a criação do Núcleo de 
Apoio ao Grupo de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário 
e Socioeducativo (GMF), e cargos no 
Quadro Funcional da Segunda Instância 
do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 8.814, de 15 de janeiro de 2008, que 
institui o Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração (SDCR) 
dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e dá outras 
providências, para criar o Núcleo de Apoio ao Grupo de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo (GMF) e cargos no 
Quadro Funcional da Segunda Instância do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso, na estrutura organizacional da Segunda Instância do Poder 
Judiciário do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  Fica criado o Núcleo de Apoio ao Grupo de Monitoramento 
e Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo (GMF), vinculado à 
estrutura organizacional da Corregedoria-Geral da Justiça, da Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º  Ficam criados no Quadro Funcional da Segunda Instância 
do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso:

I - 01 (um) Gestor Administrativo 1 (FC 1);
II - 01 (um) Assessor Jurídico - PDA - CNE - III.

Parágrafo único  Os cargos mencionados neste artigo ficam 
vinculados à estrutura organizacional da Corregedoria-Geral da Justiça, 
competindo ao Supervisor do GMF proceder com a indicação ao Presidente 
do Tribunal de Justiça, que os nomeará por meio de ato normativo próprio.

Art. 4º  Fica alterado o Anexo II da Lei nº 8.814, de 15 de janeiro 
de 2008, nos cargos e funções de confiança que faz referência, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II
Quadro Total de Vagas - 2ª Instância

Cargo/Função Grupo Ocupacional Vagas
[...] [...] [...]

Gestor Administrativo PDA-FC 1 01
[...] [...] [...]

Assessor Jurídico PDA - CNE III 01

”
Art. 5º  Fica acrescentado no inciso V - Coordenadoria da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Anexo III da Lei nº 8.814, de 15 de 
janeiro de 2008, a estrutura organizacional do Grupo de Monitoramento 
e Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo (GMF), com a 
seguinte alteração:

“(...)
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(...)
V - CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

(...)
5) Núcleo de Apoio ao Grupo de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo (GMF) ”

Art. 6º  Fica acrescentado o item 5 no Anexo X da Lei nº 8.814, 
de 15 de janeiro de 2008, com a seguinte redação:

“(...)
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(...)

V - CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
(...)
5) Núcleo de Apoio ao Grupo de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo (GMF)
I - 01 (um) Gestor Administrativo 1 (FC 1);
II - 01 (um) Assessor Jurídico - PDA - CNE III.

Art. 7º  As despesas resultantes da execução desta Lei serão 
suportadas por dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1409932:5>
<BEGIN:1409933:5>

LEI Nº   11.961,   DE   13   DE   DEZEMBRO   DE 2022.

Autor: Tribunal de Justiça
Altera a Lei nº 7.550, de 03 de dezembro 
de 2001, que fixa os valores dos 
emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais 
e de registro, institui o Fundo de 
Compensação aos Registradores Civis 
das Pessoas Naturais - FCRCPN e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 7º da Lei nº 7.550, de 03 de dezembro 
de 2001, que          passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º  O Fundo de Compensação aos Registradores Civis 
das Pessoas Naturais - FCRCPN será utilizado, também, para a 
complementação da renda mínima das serventias deficitárias, que 
será devida a uma única serventia da localidade ou a que for resultante 
da anexação das serventias da mesma ou de outras naturezas, que 
comprovar insuficiente falta de recursos em razão do baixo movimento 
dos serviços, cuja renda bruta da serventia decorrente do recebimento 
de emolumentos, ainda que somados os de todas as naturezas de 
serviços anexos, não atingir 07 (sete) salários mínimos no mês, em 
2022, e 10 (dez) salários mínimos no mês, em 2023.”.

Art. 2º  Fica acrescentado o § 4º ao art. 9º da Lei nº 7.550, de 03 
de dezembro de 2001, com a seguinte redação:

“Art. 9º  (...)

(...)

§ 4º  O Fundo manterá 
contabilidade própria, independente do Poder Judiciário 
Estadual, ficando obrigado à prestação anual de contas 
ao Tribunal de Contas do Estado até 30 de março do ano 
subsequente ao exercício findo.”.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de  dezembro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1409933:5>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1409935:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00717 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento 
Orçamentário em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 1.068.330,00 (um milhão e sessenta e oito mil e trezentos e trinta 
reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2922 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 458.330,00
5347 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 210.000,00
5411 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 400.000,00

TOTAL 1.068.330,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2922 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2231 Serviço de transporte 
escolar.

0700 F Suplementação 4490 100 458.330,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Aluno atendido/Rural (Percentual) 100,00
ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 4440 100 359.999,42

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 3340 100 98.330,58

TOTAL DO PROCESSO 458.330,00
PROCESSO : 5347 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 S Suplementação 3341 100 150.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 S Suplementação 3340 100 60.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

0200 F Anulação 4450 100 60.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0500 F Anulação 4440 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 210.000,00
PROCESSO : 5411 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 S Suplementação 3341 100 400.000,00

ÓRGÃO: 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08 422 512 2664 Apoio aos municípios 

e entidades para a 
promoção de ações 

sociais

9900 S Anulação 3390 100 400.000,00

TOTAL DO PROCESSO 400.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1409935:6>
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<BEGIN:1409921:7>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00718 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição 
Orçamentária entre Programas de Governo por Reprogramação das 
dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 107.456.506,35 (cento e sete milhões e quatrocentos e cinquenta e 
seis mil e quinhentos e seis reais e trinta e cinco centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste 
Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5181 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 97.178.347,35
5962 04101 CASA CIVIL 52.608,90
6053 01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO
10.225.550,10

TOTAL 107.456.506,35

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5181 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2222 Implementação dos 
processos de gestão 

escolar

9900 F Suplementação 3390 320 97.178.347,35

Meta Física Ajustada Neste Processo Manutenção do PPP/PDE (Unidade) 1,00
12 368 036 4200 Remuneração de 

profissionais da 
Educação Básica e 
encargos sociais

9900 F Anulação 3190 320 97.178.347,35

Meta Física Ajustada Neste Processo Remuneração paga (Percentual) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 97.178.347,35
PROCESSO : 5962 ÓRGÃO : 04101 - CASA CIVIL
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 4490 300 52.608,90

04 182 508 2060 Resposta a desastres 9900 F Anulação 4490 300 52.608,90
Meta Física Ajustada Neste Processo Pessoa assistida (Percentual) 64,00
TOTAL DO PROCESSO 52.608,90
PROCESSO : 6053 ÓRGÃO : 01101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

01 122 036 2006 Manutenção 
de serviços de 

transportes

9900 F Anulação 3390 100 19.200,70

01 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 3390 100 10.225.550,10

01 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Anulação 3190 100 10.000.000,00

01 131 372 3286 Ampliação da área 
de atuação da TV 

Assembleia.

0600 F Anulação 3390 100 206.349,40

Meta Física Ajustada Neste Processo Região atendida (Número ordinal) 3,00
TOTAL DO PROCESSO 10.225.550,10
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1409921:7>
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<BEGIN:1409918:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00719 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência 

Orçamentária entre Categorias Econômicas de Despesa por 

Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 

Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 7.610.526,78 (sete milhões e seiscentos e dez mil e quinhentos e 

vinte e seis reais e setenta e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5788 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
4.057,39

6041 19301 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 7.606.469,39
TOTAL 7.610.526,78

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 

Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO

Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5788 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

0600 F Suplementação 3350 100 4.057,39

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

0600 F Anulação 4450 100 4.057,39

TOTAL DO PROCESSO 4.057,39
PROCESSO : 6041 ÓRGÃO : 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de bens 

imóveis

9900 F Anulação 4490 640 4.606.469,39

06 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de bens 

imóveis

9900 F Anulação 3390 640 3.000.000,00

00 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3191 640 3.000.000,00

00 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3190 640 4.606.469,39

TOTAL DO PROCESSO 7.606.469,39
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1409918:8>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 9   13 de Dezembro de 2022 Nº 28.392Diário   Oficial
<BEGIN:1409936:9>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00720 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência 
Orçamentária entre Categorias Econômicas de Despesa por 
Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 4.832.111,04 (quatro milhões e oitocentos e trinta e dois mil e cento 
e onze reais e quatro centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5330 30102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 4.832.111,04

TOTAL 4.832.111,04

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5330 ÓRGÃO :30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Suplementação 4690 100 4.832.111,04

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Anulação 3290 100 4.832.111,04

TOTAL DO PROCESSO 4.832.111,04
<END:1409936:9>
<BEGIN:1409873:9>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00721 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) 
do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 1.436.778,65 (um milhão e quatrocentos 
e trinta e seis mil e setecentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada 
processo integrante deste Decreto.

Tipo: 150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5409 30102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 1.436.778,65

TOTAL 1.436.778,65
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5409 ÓRGÃO :30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 996 8002 Recolhimento 
do PIS-PASEP 

e pagamento do 
abono

9900 F Suplementação 3390 153 1.436.778,65

TOTAL DO PROCESSO 1.436.778,65
<END:1409873:9>
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<BEGIN:1409894:10>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00723 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência 
Orçamentária entre Categorias Econômicas de Despesa por 
Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5416 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 150.000,00

TOTAL 150.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 

Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5416 ÓRGÃO :14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0700 F Suplementação 3340 100 150.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0900 F Anulação 4440 100 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 150.000,00
<END:1409894:10>
<BEGIN:1409944:10>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00724 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento 
Orçamentário em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 2.302.330,58 (dois milhões e trezentos e dois mil e trezentos e 
trinta reais e cinquenta e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
4877 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 380.000,00
5276 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER
1.000.000,00

5277 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

300.000,00

5278 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

122.330,58

5387 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

400.000,00

5415 26201 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS 
ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT

100.000,00

TOTAL 2.302.330,58

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 4877 ÓRGÃO :21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares impositivas 0300 S Suplementação 3341 100 100.000,00
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares impositivas 0400 S Suplementação 4441 100 280.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares impositivas 0400 F Anulação 3340 100 280.000,00
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares impositivas 9900 F Anulação 3340 100 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 380.000,00
PROCESSO : 5276 ÓRGÃO :14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO 
DA AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

0200 F Anulação 4450 100 250.000,00

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

0400 F Anulação 4440 100 450.000,00

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

0400 F Anulação 4450 100 200.000,00

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 4440 100 100.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 1.000.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.000.000,00
PROCESSO : 5277 ÓRGÃO :23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO 
DA AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento 
de emendas 

parlamentares 
impositivas

9900 F Suplementação 3350 100 300.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento 

de emendas 
parlamentares 

impositivas

0600 F Anulação 4440 100 300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 300.000,00
PROCESSO : 5278 ÓRGÃO :23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares 

impositivas
9900 F Suplementação 3350 100 122.330,58

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares 

impositivas
0300 F Anulação 3350 100 57.330,58

28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares 
impositivas

9900 F Anulação 3350 100 65.000,00

TOTAL DO PROCESSO 122.330,58
PROCESSO : 5387 ÓRGÃO :23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares impositivas 9900 F Anulação 3390 100 400.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares impositivas 9900 F Suplementação 3350 100 400.000,00

TOTAL DO PROCESSO 400.000,00
PROCESSO : 5415 ÓRGÃO :21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
28 845 996 8026 Pagamento de emendas parlamentares impositivas 9900 S Anulação 4441 100 100.000,00

ÓRGÃO: 26201 - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO - UNEMAT
12 364 528 2214 Manutenção e fortalecimento dos cursos de graduação 

de oferta contínua
0900 F Suplementação 4490 100 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Curso mantido (Unidade) 4,00
TOTAL DO PROCESSO 100.000,00

<END:1409944:11>
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<BEGIN:1409842:12>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00725 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado 
de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 24.449.988,98 (vinte e quatro milhões e 
quatrocentos e quarenta e nove mil e novecentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo 
Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5086 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 24.449.988,98

TOTAL 24.449.988,98

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 07 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5086 ÓRGÃO :14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2792 Construção 
de espaços 

educacionais

0700 F Suplementação 4440 320 8.356.040,54

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional construído (Unidade) 1,00
12 368 527 2792 Construção 

de espaços 
educacionais

1000 F Suplementação 4440 320 9.299.308,88

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional construído (Unidade) 2,00
12 368 527 2792 Construção 

de espaços 
educacionais

1200 F Suplementação 4440 320 6.794.639,56

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional construído (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 24.449.988,98

<END:1409842:12>
<BEGIN:1409837:12>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00726 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento 
Orçamentário em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6068 04102 GOVERNADORIA 2.200.000,00

TOTAL 2.200.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 

Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 09 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 6068 ÓRGÃO : 04101 - CASA CIVIL
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 182 508 2060 Resposta a 
desastres

9900 F Anulação 3390 100 2.200.000,00

ÓRGÃO: 4102 - GOVERNADORIA
04 122 036 2008 Remuneração de 

pessoal ativo do 
Estado e encargos 

sociais.

9900 F Suplementação 3190 100 2.200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 2.200.000,00
<END:1409837:13>
<BEGIN:1409834:13>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00727 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência 
Orçamentária entre Categorias Econômicas de Despesa por 
Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5784 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
20.000,00

TOTAL 20.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 

Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 09 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5784 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

0600 F Suplementação 4450 100 20.000,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 3340 100 20.000,00

TOTAL DO PROCESSO 20.000,00
<END:1409834:13>
<BEGIN:1409831:13>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00728 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência 
Orçamentária entre Categorias Econômicas de Despesa por 
Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 941.041,00 (novecentos e quarenta e um mil e quarenta e um reais), 
para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5075 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
941.041,00

TOTAL 941.041,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 

Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 09 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5075 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de Cultura

0600 F Anulação 4490 196 941.041,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00
13 392 523 1254 Fomento à Política 

Estadual de Cultura
9900 F Suplementação 3390 196 941.041,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 941.041,00

<END:1409831:14>
<BEGIN:1409829:14>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00729 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição 
Orçamentária entre Programas de Governo por Reprogramação das 
dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6087 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 1.400.000,00

TOTAL 1.400.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 09 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6087 ÓRGÃO : 13101 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3190 100 1.380.000,00

04 131 507 2766 Comunicação Insti-
tucional

9900 F Anulação 3390 100 1.400.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Comunicação Institucional realizada (Percentual) 100,00
09 272 997 8040 Recolhimento de 

encargos e obrigações 
previdenciárias de 

inativos e pensionistas 
do Estado de Mato 

Grosso

9900 S Suplementação 3191 100 20.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.400.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1409829:14>
<BEGIN:1409828:14>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00731 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) 
do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 8.976.075,67 (oito milhões e novecentos e setenta 
e seis mil e setenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo:160
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PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

5383 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 8.976.075,67
TOTAL 8.976.075,67

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 09 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5383 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 368 527 2790 Apoio à rede estadual 
de ensino no custeio 
e monitoramento dos 
gastos com serviços 

essenciais

9900 F Suplementação 3390 320 8.976.075,67

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade atendida (Percentual) 100,00
TOTAL DO PROCESSO 8.976.075,67

<END:1409828:15>

<BEGIN:1409812:15>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00733 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento 
Orçamentário em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5407 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
120.000,00

TOTAL 120.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 12 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5407 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamenta-

res impositivas

9900 F Anulação 3340 100 120.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamenta-
res impositivas

0500 F Suplementação 4440 100 120.000,00

TOTAL DO PROCESSO 120.000,00
<END:1409812:15>
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<BEGIN:1409816:16>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00734 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição 
Orçamentária entre Programas de Governo por Reprogramação das 
dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 6.422.602,35 (seis milhões e quatrocentos e vinte e dois mil e 
seiscentos e dois reais e trinta e cinco centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6062 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA
4.922.602,35

6067 04101 CASA CIVIL 1.500.000,00
TOTAL 6.422.602,35

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 12 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6062 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 531 1356 Reestruturação da 
Polícia militar

9900 F Anulação 3390 300 19.654,05

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
06 181 519 1417 Implementação e 

integração do inquérito 
policial eletrônico

9900 F Anulação 3390 100 84.002,60

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade adequada (Percentual) 10,00
06 181 519 2717 Prestação dos 

serviços do Centro 
Integrado de 

Operações de 
Segurança Pública - 

CIOSP

9900 F Anulação 3390 100 924,00

06 181 519 2717 Prestação dos 
serviços do Centro 

Integrado de 
Operações de 

Segurança Pública - 
CIOSP

9900 F Anulação 3390 300 3.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento imediato realizado (Percentual) 100,00
06 181 519 2735 Manutenção das 

Unidades da POLITEC
9900 F Anulação 3390 100 76.667,90

Meta Física Ajustada Neste Processo Documento de identificação emitido (Unidade) 170.000,00
06 181 519 2738 Manutenção das 

Unidades da Polícia 
Militar

9900 F Anulação 3390 100 88.334,32

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade Atendida (Unidade) 250,00
14 421 509 2750 Manutenção das 

atividades essenciais 
das unidades do 

Sistema Penitenciário.

9900 F Anulação 3390 100 701.372,44

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade mantida (Unidade) 50,00
06 181 519 2760 Manutenção das 

Unidades da Polícia 
Judiciária Civil - PJC

9900 F Anulação 3390 300 761.165,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Boletim de ocorrência registrado (Unidade) 310.000,00
06 122 036 4491 Pagamento de verbas 

indenizatórias a 
servidores estaduais.

9900 F Suplementação 3390 100 1.141.783,30

06 122 036 4491 Pagamento de verbas 
indenizatórias a 

servidores estaduais.

9900 F Suplementação 3390 300 3.780.819,05
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28 843 994 8028 Amortização e 

encargos da dívida 
interna

9900 F Anulação 3290 100 132.026,96

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Anulação 4690 100 58.455,08

TOTAL DO PROCESSO 4.922.602,35
PROCESSO : 6067 ÓRGÃO : 04101 - CASA CIVIL
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3190 100 1.200.000,00

04 182 508 2060 Resposta a desastres 9900 F Anulação 3390 100 1.500.000,00
Meta Física Ajustada Neste Processo Pessoa assistida (Percentual) 60,00

09 272 997 8040 Recolhimento de 
encargos e obrigações 

previdenciárias de 
inativos e pensionistas 

do Estado de Mato 
Grosso

9900 S Suplementação 3191 100 300.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.500.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1409816:17>

<BEGIN:1409824:17>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00735 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) 
do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 

Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para 

atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6038 25501 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO-SANEMAT
1.500,00

TOTAL 1.500,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 12 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA

Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6038 ÓRGÃO : 25501 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-SANEMAT
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Suplementação 3290 100 1.500,00

TOTAL DO PROCESSO 1.500,00
<END:1409824:17>
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<BEGIN:1409826:18>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00736 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento 
Orçamentário em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 5.427.685,66 (cinco milhões e quatrocentos e vinte e sete mil 
e seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5731 17303 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO 

GROSSO
4.350.653,64

6069 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

1.077.032,02

TOTAL 5.427.685,66

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 12 de Dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5731 ÓRGÃO : 11305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
09 272 997 8001 Pagamento de aposen-

tadorias e pensões - 
servidores civis

9900 S Anulação 3190 100 4.350.653,64

ÓRGÃO: 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
20 122 036 2008 Remuneração de pessoal 

ativo do Estado e 
encargos sociais.

9900 F Suplementação 3190 100 3.132.470,64

20 122 036 2008 Remuneração de pessoal 
ativo do Estado e 
encargos sociais.

9900 F Suplementação 3191 100 1.218.183,00

TOTAL DO PROCESSO 4.350.653,64
PROCESSO : 6069 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
06 122 036 4491 Pagamento de verbas in-

denizatórias a servidores 
estaduais.

9900 F Suplementação 3390 100 407.668,95

06 122 036 4491 Pagamento de verbas in-
denizatórias a servidores 

estaduais.

9900 F Suplementação 3390 300 669.363,07

ÓRGÃO: 19201 - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE
14 122 036 2007 Manutenção de serviços 

administrativos gerais
9900 F Anulação 3390 100 30.031,10

14 421 509 2763 Manutenção dos serviços 
de intermediação de 

mão de obra, educação, 
profissionalização e de 

assistência a custodiados, 
egressos e familiares

9900 F Anulação 3390 100 36.399,05

14 421 509 2763 Manutenção dos serviços 
de intermediação de 

mão de obra, educação, 
profissionalização e de 

assistência a custodiados, 
egressos e familiares

9900 F Anulação 3390 300 669.363,07

06 122 036 4491 Pagamento de verbas in-
denizatórias a servidores 

estaduais.

9900 F Anulação 3390 100 341.238,80

TOTAL DO PROCESSO 1.077.032,02
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1409826:18>
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ATO DO GOVERNADOR

NOMEAÇÃO
<BEGIN:1409934:19>

ATO Nº 5.224/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições constitucionais e considerando o que consta do Ofício 
nº 02/2022/CPJ, de 12 de dezembro de 2022, resolve nomear o Doutor 
DEOSDETE CRUZ JÚNIOR para exercer o cargo de Procurador-Geral de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, biênio 2023/2025, nos termos do § 9º, 
do artigo 8º da Lei Complementar nº 416, de 22 de dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  13  de   dezembro   de 2022.

<END:1409934:19>

SECRETARIAS

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1409775:19>

PORTARIA  Nº 871/2022/GBSES

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
VISITAS E DE ACOMPANHANTES AOS PACIENTES 
INTERNADOS NAS UNIDADES SOB A GESTÃO 
DIRETA DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM 
RAZÃO DO COMUNICADO DE RISCO DA COVID-19 
EMITIDO PELO CENTRO DE OPERAÇÕES DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO (COE-MT)”.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares conferidas pelo Art. 71, da Constituição Estadual, 
e;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Nº. 16/2022/CGGRIPE/DEIDT/SVS/MS 
e o Boletim InfoGripe, divulgados pela Coordenação Geral de Vigilância 
das Síndromes Gripais do Departamento de Imunização e Doenças 
Transmissíveis da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da 
Saúde e da Fiocruz, respectivamente, em que ambos sinalizam o aumento 
dos casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) com resultado 
laboratorial positivo para Sars-CoV-2 (COVID-19) e, concomitantemente, 
alertam para a necessidade do contínuo monitoramento epidemiológico 
do Sars-CoV-2 e variantes;
CONSIDERANDO que na Semana Epidemiológica (SE) 47, período 
compreendido entre os dias 20 a 23 de novembro de 2022, foram 
notificados a nível nacional 44.943 (quarenta e quatro mil novecentos e 
quarenta e três) novos casos e destes, 235 (duzentos e trinta e cinco) 
resultaram em óbito por COVID-19 pelas Secretarias Estaduais de Saúde 
ao Ministério da Saúde, cujo resultado aponta para média móvel de 
14.981 (quatorze mil novecentos e oitenta e um) casos diários e de 78 
(setenta e oito óbitos);
CONSIDERANDO ainda que 15 (quinze) estados apresentaram aumento 
no número de óbitos, dentre eles, Mato Grosso, que por sinal apresentou 
Cuiabá como a capital com o maior coeficiente de mortalidade acumulado, 
com 601,66 (seiscentos e um virgula sessenta e seis) óbitos por 100 
(cem) mil habitantes;
CONSIDERANDO que foram detectadas novas subvariantes, sendo elas: 
BQ.1 (BQ.Q + BQ.Q.) e BA.5.3.1, classificadas como novas linhagens 
da Variante de Preocupação (VOC) Ômicron. Também está sendo 
identificada a sublinhagem BA.5.3.1;
CONSIDERANDO a 20ª (vigésima) reunião ordinária do Centro de 
Operações de Emergência em Saúde Pública (COE), realizada em 24 de 
novembro de 2022, em que foi realizada a apresentação de comunicado 
de risco da Covid-19 no estado de Mato Grosso, com dados quanto o (i) 
aumento do número de casos positivos; (ii) nova variante; (iii) dados da 
vacição da população, além de trazer (iv) recomendações de restrições 
com o objetivo de conter e controlar o avanço da COVID-19 no território 
mato-grossense;
CONSIDERANDO  o aumento expressivo de casos de “Influenza A” e 

“COVID-19” registrados nos últimos dias em território mato-grossense;
CONSIDERANDO a magnitude do problema relacionado a síndrome 
gripal vez que os sintomas da COVID-19 são similares aos da Influenza 
A (H3N2), ambos com potencial de causar Síndrome Respiratória Aguda 
Grave (SRAG), especialmente em idosos e imunocomprometidos;
CONSIDERANDO  a constante necessidade de atualizações das medidas 
de prevenção, combinadas as orientações as unidades de saúde quanto 
ao manejo e isolamento adequado dos casos de “Influenza A (H3N2)” e 
“COVID-19”, com o objetivo de garantir segurança no atendimento aos 
pacientes, a integridade dos acompanhantes, visitantes e aos profissionais 
de saúde;
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar que ficam SUSPENSAS:
§ 1º. As visitas aos pacientes internados nas unidades sob a gestão 
direta do estado de Mato Grosso, quais sejam: Hospital Regional de 
Sorriso, Hospital Regional de Colíder “Masamitsu Takano”, Hospital 
Regioanal de Sinop “Jorge de Abreu”, Hospital Regional de Cáceres “Dr. 
Antônio Carlos Souto Fontes”, Hospital Regional de Alta Floresta “Albert 
Sabin”, Hospital Estadual “Lousite Ferreira da Silva” (Metropolitano), 
Hospital Regional de Rondonópolis “Irmã Elza Giovanella” e o Hospital 
Estadual Santa Casa.
§ 2º. A presença de acompanhantes aos pacientes internados, 
salvo casos excepcionais previstos em lei, ou seja, à crianças, idosos e 
Portadores de Necessidades Especiais (PNEs).
I. O eventual revezamento de acompanhantes dos casos excepcionais 
indicados no §2º. somente se dará em casos extremamente necessários 
e mediante avalição prévia da equipe tecnica/clínica.
II.  Caberá à unidade de internação monitorar os acompanhantes quanto 
ao surgimento de sintomas gripais e a eventual necessidade de testagem 
desses casos.
Art. 2º. Em casos excepcionais e desde que devidamente motivados, as 
unidades gozarão da discricionariedade gestora para eventuais exceções.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 13 de dezembro de 2022.

<END:1409775:19>

PERÍODO PROIBITIVO: 
OUTUBRO DE 2022 A FEVEREIRO DE 2023.

Denuncie: 0800-065-3838 

Multa de R$ 1.000 a R$ 100 mil

Acréscimo de R$ 20 por kg de peixe 

Prisão de 1 a 3 anos

Quem preserva a reprodução dos peixes evita 
prejuízo na natureza, na sociedade e no bolso. 
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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